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Proteção na Saúde 

Transparência 

Autonomia 

MGEN, Mutuelle Générale de l´Éducation Nationale, Mútua de Seguros subordinada ao disposto no Livro II do 

Código da Mutualidade Francês, registada sob o n.º 775 685 399, com sede no n.º 3 da Square Max Hymans, 

75748 Paris 15. 

Condições de Renovação 
Lisboa, 30 de Outubro de 2020 

O presente documento não substitui, nem dispensa, a leitura das Condições Gerais e Especiais 

aplicáveis. A presente proposta é válida por 90 dias. A MGEN reserva-se o direito de ajustar 

os valores apresentados no momento da celebração do contrato com base nos dados reais 

do universo a segurar. 

Mais que um 

seguro de saúde 

mutualista, 

a minha 
 roteção 

solidária 
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“Neste momento de crise sanitária e pandémica que nos afeta a todos, a solidariedade da MGEN nunca foi tão essencial para os nossos 

Aderentes. 
 

Cada um dos nossos segurados pode continuar a contar com a proteção da MGEN, a seguradora mutualista que não discrimina nem exclui 

nenhuma doença, e que o protege em todos os momentos da sua vida, incluindo no difícil período que estamos a atravessar. 

Na MGEN não existem exclusões relacionadas com qualquer doença decorrente de epidemias ou pandemias. O teste de despiste da CoViD-19 

é gratuito, sem custos para a pessoa segura, desde que realizado num prestador convencionado e todas as despesas médicas relacionadas com 

a CoViD-19 estão cobertas, de acordo com as condições particulares da apólice. 

Convido a uma leitura das perguntas mais frequentes relativas à proteção que a MGEN proporciona face à CoViD-19 em 

www.mgen.pt/covid19. 

Saudações mutualistas,” 
 

Ricardo Raminhos 

Administrador Executivo  

 

 

Ações específicas de resposta à pandemia 

Diversas medidas foram implementadas para dar resposta à situação pandémica.  

 

 

 

 

 

 

Foi implementado um sistema de prorrogação dos 

prazos de pagamento dos prémios, durante o período 

de confinamento, sem anulação de apólices, com 

especial foco nos setores de atividade mais afetados. 

Facilidades no pagamento dos Prémios 

01 

Aumento da cobertura nos testes CoViD-19, 

sendo 100% suportado pela MGEN em 

prestadores convencionados. 

Testes de despistagem Covid-19 03 

Durante o período de confinamento a MGEN facilitou 

a alteração/redução do plano de garantias, fora do 

período de vencimento das apólices. 

Alteração do plano de garantias 

05 

Criação de uma nova cobertura de envio e 

entrega de medicamentos ao domicílio. 

Envio de medicamentos ao domicílio 

02 

Reforço da utilização da plataforma 

móvel de consultas médicas realizadas 

por Videoconferência. 

Consultas por Videoconferência 

04 

06 100% do staff em regime de teletrabalho. 

Teletrabalho 

http://www.mgen.pt/covid19
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Seguros de Saúde Mutualistas 

A MGEN é a sua mútua de seguros de saúde. Baseia-se em princípios mutualistas e protege os seus aderentes sem discriminação: todos 

têm acesso ao mesmo tipo de proteção, aos mesmos preços em função do respetivo escalão etário, independentemente da sua situação 

física, idade, situação económica ou social.   

   

É uma organização democrática que não remunera capitais, os excedentes são reinvestidos na proteção dos aderentes e isso faz toda a 

diferença!  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Todos os Aderentes da MGEN beneficiam de um conjunto de garantias únicas e diferenciadoras: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Nota: as garantias poderão estar sujeitas à aplicação de períodos de carência, dependendo do tipo de proteção que a pessoa segura tenha tido antes de aderir 

à MGEN. As garantias propostas não abrangem os riscos profissionais ou extraprofissionais obrigatórios, legalmente estabelecidos por lei. 

  

Sem questionários clínicos 

A adesão ao seguro é efetuada sem 

necessidade de preencher 

questionários clínicos.  

Sem resolução unilateral 

Apenas o Aderente pode pôr termo ao 

contrato. 

Sem agravamento individual de prémios 
Independentemente da sua condição de saúde, o 

prémio de seguro é igual em função da idade e do 

plano de garantias. 

Sem exclusão de doenças ou acidentes 

Inclui cobertura para Pandemias, tal como a 

CoViD-19. 

Sem limite de idade 
Tanto na adesão ao seguro como na 

permanência. 

Patologias pré-existentes 
Inclui proteção para doenças 

congénitas e patologias pré-

existentes. 

O risco é partilhado 

Sem fins lucrativos 

Existe representatividade 

Mútuas de Seguros 

O risco é transferido 

Motivadas pelo lucro 

Acionistas 

Seguradoras Tradicionais 
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Estas características assentam nos princípios de entreajuda e de solidariedade e distinguem a MGEN das Seguradoras tradicionais. 

Neste sentido, qualquer doença está sempre garantida em qualquer das soluções de matriz mutualista da MGEN. 

Distinguimos algumas das situações que habitualmente são excluídas pelas seguradoras tradicionais e que se encontram garantidas pela 

MGEN:  

 Tratamentos e atos médicos por infeção de VIH/Sida; 

 Obesidade mórbida; 

 Cuidados paliativos e continuados; 

 Psicologia e Medicinas alternativas; 

 Doenças pré-existentes à adesão do seguro; 

 Tratamentos de hemodiálise; 

 Vacinas, quando prescritas pelo médico; 

 Doenças provocadas por malformação congénita. 

 

Com base nos princípios mutualistas, a MGEN através do seu grupo mutualista VYV, é hoje a maior seguradora de Saúde na Europa, e 

protege, só em França, mais de 10 milhões de pessoas. 

 

 

 

 

2ª MAIOR SEGURADORA DE SAÚDE 

1º SEGURADOR COM MAIOR REDE DE CUIDADOS MÉDICOS 

 

 

1ª MAIOR SEGURADORA DE SAÚDE 

1º SEGURADOR COM MAIOR REDE DE CUIDADOS MÉDICOS 

 Solidez e solvência financeira 

 - 6,8 Mil Milhões de Euros de fundos próprios 

 - 9 Mil Milhões de Euros em prestações de saúde 

 - MGEN notada pela agência americana AM BEST como "A – excelente" 
 

 

 

MGEN em Portugal 

A MGEN iniciou a sua atividade em Portugal em 2010 e registou nos últimos 4 anos um crescimento anual e sustentado sempre superior 

a 25%. Apresenta resultados técnicos consolidados equilibrados desde 2016, com um balanço geral positivo. 

 

A MGEN está estabelecida em Portugal em Regime de Livre Prestação de Serviços (LPS) e mantém, desta forma, a sua génese e 

princípios mutualistas, bem como uma elevada capacidade de proteção nos riscos de saúde. 

  

A atividade e as características diferenciadoras da MGEN mereceram o reconhecimento da DECO, desde 2015, tendo sido a primeira 

vez em 21 anos que esta associação de defesa do consumidor recomendou uma seguradora para o ramo da saúde. 
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Assembleia de Representantes dos Aderentes  

Os aderentes da MGEN são representados através de uma assembleia, na qual são aprovadas as condições gerais e especiais de todas 

as apólices de seguro. Os aderentes têm o controlo efetivo sobre as condições aplicáveis aos seus contratos.  

É um modelo democrático, diferente das seguradoras tradicionais, é o modelo do futuro! 

  

Representatividade das Pessoas Seguras 

- Democracia representativa e direta: 1 aderente maior de idade = 1 voto 

- 4 representantes eleitos por cada segmento (Educação, Empresas e Associações) 

- Assembleia é autorregulada por normas internas estabelecidas pelos seus representantes 

- Aprovação das Condições Gerais e Especiais 

A Mesa da Assembleia está disponível em www.mgen.pt/assembleia. 

Condições Gerais e Especiais 

Na próxima anuidade a sua apólice de saúde vai beneficiar das novas Condições Gerais e Especiais aprovadas pela Assembleia de 

Representantes que ocorreu no passado dia 26 de Outubro de 2020.  

  

Tendo em conta que a MGEN é uma mútua de seguros empenhada na proteção da família e das pequenas e médias empresas, 

as Condições Gerais e Especiais aprovadas são aplicadas a todos os Aderentes de forma transversal, transparente e sem 

discriminação.  

  

Evidenciamos a nova Cobertura de Medicina Online e ao Domicílio, com novos serviços, disponíveis todos os dias do ano, 24h 

por dia:  

 

a) Consulta médica por telefone, realizada por médicos especializado em medicina geral e familiar. 

b) Consulta médica por videoconferência, realizada por médicos de medicina geral e familiar.  

c) Consulta médica no domicílio. 

d) Envio e entrega de medicamentos no domicílio onde a Pessoa Segura se encontre.  

Este serviço é realizado em Portugal Continental, até às 23h do próprio dia ou no dia seguinte, exceto domingos. As despesas 

dos medicamentos serão comparticipadas pela MGEN em regime de reembolso, desde que a cobertura de Medicamentos esteja 

contratada e expressamente indicada nas Condições Particulares. 

e) Consulta médica por videoconferência, exclusivamente através da aplicação móvel KNOK/MGEN (disponível em 

Apple Store ou Google Play Store). 

 

Recomendamos uma leitura atenta do documento, disponível em www.mgen.pt/CG_2021.pdf. 

http://www.mgen.pt/index.php/aram/
http://www.mgen.pt/CG_2021.pdf


Sede     Lisboa      

3, Square Max-Hymans – 75748    Rua Castilho 39 – 12ºH    Tel: 300 501 950 

Paris Cedex 15 França    1250-068 Lisboa Portugal    Email: saude@mgen.pt 

Mutuelle nº 775 685 399    NIF Nº 980 414 555    www.mgen.pt 

LPS nº 4608/ASF 

 

 

 

MGEN - Mutuelle Générale de l´Education Nationale 

 

Pagina 6 

Entidade: SINAPSA 

 

CONDIÇÕES DE RENOVAÇÃO: 

No âmbito do Protocolo celebrado, é com satisfação que apresentamos as condições de renovação dos contratos de seguro de matriz 

mutualista, com efeito a partir do próximo 01 de Janeiro de 2021. Salientamos que as alterações se aplicarão com efeito às datas aniversárias 

de cada contrato de seguro estabelecido ao abrigo do presente protocolo. 

As condições apresentadas têm como principal preocupação, a adaptação solidária dos respetivos Seguros de Saúde Mutualistas à s necessidades 

dos Aderentes, respeitando o equilíbrio técnico dos beneficiários garantidos.  

ENQUADRAMENTO E RESULTADOS: 

• Evolução do número de pessoas seguras 

 

À data da elaboração deste documento, a MGEN registava um total de 59 pessoas seguras. 

O gráfico abaixo regista a evolução do número de pessoas seguras durante os últimos 4 anos.  
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• Evolução da idade média das pessoas seguras 

 

Um dos indicadores mais importantes a ter em conta nas soluções mutualistas da MGEN é a idade média das pessoas Seguras, 

porque a eficácia solidária baseia-se na capacidade de distribuir o risco de uma forma equilibrada entre todas as Entidades 

Participantes. O gráfico abaixo mostra um ligeiro, mas constante aumento da idade média da carteira da MGEN, ao longo dos últimos 

anos. 

 

 

• Distribuição das pessoas seguras por plano 

O gráfico abaixo apresenta a distribuição das pessoas seguras pelos vários planos disponíveis para subscrição.  
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• Sinistralidade 

 

O gráfico abaixo ilustra a evolução da sinistralidade, sendo que a sinistralidade da presente anuidade N é projetada.  

 

 

Nota: o equilíbrio técnico combinado é atingido quando se obtém um resultado igual a 100% da seguinte forma: Custos totais com Sinistros e Gestão / Prémios Comerciais 
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CONDIÇÕES PARA A RENOVAÇÃO DOS CONTRATOS DE SEGURO: 

Com a introdução de novos serviços, ao abrigo da nova Cobertura de Medicina Online e ao Domicílio, os planos em vigor serão alvo 

de melhorias, tais como a Entrega de medicamentos ao domicílio. No entanto as melhorias não se esgotam com estes novos serviços, 

pelo que gostaríamos de salientar ainda: 

• Melhoria da cobertura de parto no plano Ideal, que deixa de estar sujeita a um sub-limite de capital. 

• Melhoria da cobertura de Próteses e Ortóteses no plano Total, que deixa de estar sujeita a uma franquia anual.  

• Redução do copagamento nas Videoconsultas em diversos planos, sendo que, na maioria dos casos, a utilização desta 

cobertura será sem qualquer encargo para a pessoa segura. 

 

Tendo em conta a frequência de atos médicos indemnizados, bem como o aumento dos custos médios associados à saúde no ano 

anterior, os prémios de seguro são atualizados em função do equilíbrio técnico e contratual do grupo, com exceção dos escalões 

etários das crianças, cujo prémio não será alvo de qualquer atualização.  

 

Seguem-se os detalhes dos planos e respetivas tarifas, em vigor a partir do próximo 1 de Janeiro de 2021.  

 

• Plano de Garantias: Base  
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• Plano de Garantias: Essencial  
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• Plano de Garantias: Ideal  

 

 

PLANOS QUE DEIXARAM DE ESTAR DISPONÍVEIS PARA NOVAS ADESÕES DESDE 01.01.2018: 

Dado que foram desenvolvidas novas alternativas de proteção, que permitem melhorar a proteção dos aderentes, o plano de garantias Vital 

foi descontinuado. Deixando de ter novas adesões há mais de dois anos, a mutualização do risco neste plano tem sido insuficiente, pelo que as 

pessoas seguras neste plano passarão a ser abrangidas pelo plano Base, conforme o quadro acima. 

 

Notas: 

O pagamento do prémio anual em frações (mensais, trimestrais ou semestrais) está isento de encargos adicionais. 


